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LEI MUNICIPAL Nº 999, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
 

“Altera o Anexo II da Lei Municipal nº 833/10 e dá 
outras providências”. 

 
 
A Câmara Municipal de Pratinha, por seus representantes, aprovou, e eu Prefeito, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - O anexo II da Lei Municipal nº 833, de 01 de julho de 2010, passa a vigorar com 
a seguinte redação em relação ao cargo de nutricionista: 
 

3 - Nutricionista - NUT  

I - Número: Um  

II - Carga horária semanal: Trinta horas  

III - Salário básico inicial da carreira: R$ 2.700,00  

IV - Natureza: cargo efetivo  

V - Escolaridade mínima: Ensino Superior, com habilitação e 

registro no órgão competente. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Pratinha/MG, 08 de Fevereiro de 2019. 
 
 
 
 
 

John Wercollis de Morais 
     Prefeito Municipal 
 
 

 
Esta Lei foi publicada no átrio da Prefeitura em 08/02/2019. 


